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1.  INTRODUÇÃO 
 

A sociedade contemporânea se caracteriza pela liberdade de expressão, 
pelos avanços tecnológicos que facilitam a comunicação e, relacionada ao ambiente 
familiar, proporciona entre seus membros igualdade e diversidade. Por outro lado, a 
fluidez das relações acarreta insegurança, onde o respeito, o afeto e a harmonia 
dentro do ambiente familiar são obstacularizados por inúmeros fatores. 

A história é um relato marcado por relações de poder, que também 
produz silêncios, como nos ensina Michel Foucault. As relações de gênero, as 
relações de poder entre os sexos, aparecem com destaque na historiografia. A 
invisibilidade do feminino é um fato detectado em qualquer manual de ensino da 
história. 

A sociedade patriarcal, juntamente com os dogmas estabelecidos pela 
Igreja, atribuía um papel subalterno às mulheres, ratificando uma diferenciação e 
estabelecendo padrões de conduta social, nos quais as pessoas se alicerçavam. 
Havia,  no que diz respeito a sexualidade, por exemplo, um padrão duplo de 
moralidade no qual os homens tinham absoluta liberdade e às mulheres cabia o 
papel de organização da casa e a responsabilidade de cuidar dos filhos. Assim, não 
podemos desvincular a mulher do espaço familiar e doméstico. A vida feminina 
estava restrita “(...) ao bom desempenho do governo doméstico e assistência moral 
à família, fortalecendo seus laços”. (SAMARA, E.: 1983) 

A literatura sobre violência contra as mulheres tem suas origens no início 
dos anos 80, constituindo uma das principais áreas temáticas dos estudos sobre 
gênero no Brasil. Esses estudos são fruto das mudanças sociais e políticas no país, 
acompanhando o desenvolvimento do movimento de mulheres e o processo de 
redemocratização. 

A Constituição Federal de 1988 aduz que homens e mulheres são iguais 
perante à lei em direitos e obrigações, bem como, assegura que a família tem 
especial proteção do Estado e que o mesmo prestará assistência à família criando 
mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

A igualdade jurídica entre homens e mulheres foi um avanço 
importantíssimo no combate as desigualdades, entretanto, elas continuam bastante 
visíveis em muitos setores da sociedade, que ainda mantêm privilégios aos homens 
e é contra isso que condutas e iniciativas devem ser dirigidas, na busca de que a 
violência de homens contra mulheres diminua e tenha um fim próximo. 

O presente trabalho tem como Objetivo Geral investigar a violência 
doméstica contra a mulher na contemporaneidade, na cidade de Pelotas. 
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Neste trabalho tentaremos identificar as principais causas e as diferentes 
modalidades de violência.  No estudo será levado em conta fatores como idade, 
forma de relacionamento, renda familiar, escolaridade, tendo em vista traçar o perfil 
das vitimas e de seus agressores.  

O estudo deste tema é de suma relevância na atualidade, eis que é visível 
o crescente aumento deste fenômeno na população, o que evidencia um grande 
problema social que afeta não apenas a integridade física e emocional da mulher, 
além de violar os direitos humanos. 

Este tema foi escolhido porque é um tema bastante atualizado e 
instigante tendo em vista que atinge milhares de mulheres em todo o mundo, 
decorrente da desigualdade nas relações de poder entre homens e mulheres, assim 
como, a discriminação de gênero ainda presente tanto na sociedade como na 
família.  

Com este trabalho pretendemos responder as seguintes indagações: 
Quais os elementos que organizam o sistema de dominação masculina na 
contemporaneidade? Como as mulheres interiorizam ou aceitam essas relações de 
poder? Como o Estado vem atuando em relação a situações de violência de 
gênero? O que mudou nas políticas públicas?  A atuação do poder público leva a 
libertação da mulher em situação de violência? 

 
 

2. METODOLOGIA 
 
 

O presente trabalho será desenvolvido através da Metodologia da História 
Oral, através de entrevistas, com a utilização de um roteiro básico previamente 
elaborado (sujeito a alterações),  com perguntas amplas, que será apresentado às 
pessoas ligadas ao poder púbico da cidade de Pelotas, bem como Ongs, e mulheres 
que sofreram  ou que se encontram em situação de violência doméstica. 

Na realização das entrevistas será utilizada uma postura aberta, de modo 
que se possa formular novas questões em momentos certos. Nesse sentido, não 
teremos um roteiro rígido,  único, a ser seguido em varias entrevistas, pois em cada 
uma delas novas informacões e conhecimentos serão acrescidos. O resultado da 
escuta atenta e da reflexão sobre as informações implica novos questionamentos 
nas entrevistas subsequentes. Embora se deva deixar o narrador livre para falar o 
que quiser, ha a necessidade de aprofundar determinados aspectos, relevantes para 
a pesquisa, que irão surgindo no decorrer da entrevista. 

A pesquisa será embasada em uma revisão bibliográfica constituída pela 
leitura de diversos autores, obras acadêmicas como dissertações, teses e artigos, 
bem como  jornais e materiais disponibilizados na internet, produzidos pelo governo 
e por ONGs, referentes ao tema, a fim de conceituar e contextualizar a violência 
contra a mulher,  apontando também a construção dos mecanismos de luta na 
defesa da mulher e na punição e/ou tratamento do agressor.  

 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

Até o presente momento, além de muita leitura e muita pesquisa sobre o 
tema foi realizada entrevista com o psicólogo do Centro de Referência de 
Atendimento à Mulher em Situação de Violência, de Pelotas  que colaborou 
gentilmente para a elaboração do trabalho, prestando importantes esclarecimentos 



 

sobre a criação,  funcionamento e acompanhamento das mulheres que se 
encontram em situação de violência em Pelotas. 

Participação no III Seminário Mulheres e Homens na Perspectiva da Lei 
Maria da Penha – ênfase nas Relações Abusivas”,  realizado no dia 05/08/2016, no 
Auditório Dom Antônio Zattera, buscando ampliar as fontes, onde foi agendada 
entrevista com a Srª Dina Lessa Bandeira, coordenadora do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher,  e mantidos contatos com o Ministério Público e a Brigada Militar 
(Patrulha Maria da Penha). 

Salientamos que ainda estamos num processo de constituição no campo 
de interlocução, procurando um aporte historiográfico que possa contribuir para que 
se possa formular  melhor as questões desta pesquisa. 

 
 

4. CONCLUSÕES 
 

Esta pesquisa está se desenvolvendo normalmente, dentro do 
cronograma previsto inicialmente, onde já foi realizada entrevista junto ao Centro de 
Referencia de Atendimento à Mulher em situação de violência. Os próximos passos 
a seguir serão  entrevistas com a Coordenadora do CMDM (Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher), Ministério Público e mulheres que passaram por situações de 
violência doméstica em Pelotas.  
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